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RELATÓRIO DA COMISSÃO

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei no 057/2025 institui o Dia Municipal do "Cuidar de Quem
Cuida", com foco especial nas mães atípicas do município de ltaitinga, visando
reconhecer e valorizar o papel dessas mulheres que se dedicam integralmente ao cuidado
de filhos com deficiência ou necessidades especiais.

A proposta possui caráter simbólico e socialmente relevante, promovendo
visibilidade, valorização e conscientização sobre a realidade vivida por mães atípicas,
muitas vezes invisibilizadas nas políticas públicas. A medida poderá incentivar a realização

de açôes de apoio, debates e atividades voltadas para o bem-estar físico e emocional
dessas cuidadoras.

Considerando sua pertinência social, seu impacto positivo e sua

conformidade legal, este relator substituto opina pela aprovação da matéria.
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A Comissão CESDHAS, reunida em sessão ordinária, analisou o parecer do
Íelator substituto e discutiu a relevância do tema, destacando a nêcessidade de ações

que deem visibilidade às mães atípicas e incentivem a criaÇão de políticas de apoio e
acolhimento.

Todos os membros acompanharam o voto do relator substituto,
aprovando o projeto por unanimidade.

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Diante do parecer favorável do relator substituto e da aprovação unânime
dos membros da Comissão, a CESDHAS encaminha o Projeto de Lei Legislativo n"
05712025 ao Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, recomendando sua

aprovação.
A proposta é uma homenagem justa e necessária, que fortalece o reconhecímento e o
respeito às mães atípicas, ampliando o debate sobre inclusão e apoio às famílias que

cuidam de pessoas com deficiência.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, CM ItAitiN ga,
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